
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 600/2002 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE 
ESTUDOS PARA REDIRECIONAR AS RUAS 
LOCALIZADAS NO JARDIM MARIN, 
PROPORCIONANDO ASSIM, MAIOR 
COMODIDADE DE TRÁFEGO AOS CONDUTORES 
DE VEÍCULOS.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que, cabe ao Poder Público 

Municipal implementar medidas de trânsito que garantam a segurança de 
pedestres e a correta fluência dos veículos automotores; 

CONSIDERANDO que, recentemente foram mudados 
os sentidos das ruas localizadas do Jardim Marin, fato que está causando  
transtornos aos condutores de veículo que trafegam na localidade; 

CONSIDERANDO que, muitos desses condutores não 
estão respeitando tais mudanças, pois, acham que as mesmas prejudicaram 
ainda mais o tráfego, 

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
realize estudos para redirecionar as ruas localizadas no Jardim Marin, 
proporcionando assim, maior comodidade de tráfego aos condutores de 
veículos. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de novembro de 
2002. 

 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO  
MEIDÃO 
VEREADOR 
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